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DECRETOS 
Nr. 28/67-GAB ATOS DO PODER EXECUTIVO 

O Governador do Território nando-se, como o morto, Sim- dor, com exercício na Repre
Federal do Amapá, usando bolo das mais altas e nobres sentação em Belém, Estado 
d11s atribuições que lhe con- virtude de. atualidade. do Pará. 
fere o item VII, do artigo 4°, do RESOLVE·. 
Decreto-lei nr. 5.839, de 21 de 
E~etembro de 1943, e Decretar, luto oficial por 

oito (8) dias, em todo o Ter
ritório Federal do Amapá. 

Palàcio do G(lvêrno, em 
Maeapá, 18 de julho de 1967. 

Gen. lvanhoé Gonçalves 
Martins - Governador 

Govêrno do Território Fede 
ral do Amapá, participar do 
VII Congre&so Nacional de 
Municípios, a realizar-se em 
Belém, Estado do Pará, no 
período de 18 a 21 de julho 
do corrente ano. 

Palácio do Govêrno, em 
Macapâ, 14 de julho de 1967. - Considerando que o ar

tigo 27, da Lei das Contraven
ções Pensi3 (Exploração da 
credulidade pública), conside
ra ilegal o exercício da fun
ção do eartomância ou outro 
meio de sortilégio; 

Palácio do Govêrno, em Ten. Cel. Eog0 • Gerson de 

General Jvanhoé Gonçalves 
Martins - Governador 

Macapá, 18 de julho de 1967. Araújo Góes 
Secretário Geral Nr. 504/67-GAB. 

- Considerando que, por 
lapso, a Divisão de Seguran
ça e Guarda, ao rtlgularizar 
a tabela de tA.xas e emolu
mentos a. li!erem cobrados por 

Gen. lvanhoé Gonçalves 
.Ma;·tlns - Governador 

Ten. Cel. Eng0 • Gerson de 
Araújo Góes 

Secretário Geral 
aquela Repartição, na parte O Govemador do Terrltó
r~fe~ent~ . à. S~guoda Delega- rio Federal do Amapá, usan
~ra tiUXlhar, frxou o ~reço da do das atribuições que lhe 
hce~ça a s~r cobrada às par- I conferem os itens VIl e IX, 
tr.s rntere!lsadas, na ~xplora- do artigo 4o, do Decreto-lei 
ção do est_udo e pratica de nr. 5.839, de 21 de. setembro de 
cartomânC1a, 1943, e tendo em vista o que 

ItESOL VE: consta do Processo nr. 2.142/ 
Tornar nulo, por lmproce- 67-SGT, 

dente e incapaz de &ubsistir, RESOLVE ·. 
em face de conh·ariar o dis-
positivo legal aclma• transcrí- R , ff' · 
to, o item da referida Porta- • em o\ er, e.x-o !ClO.. nos 
ria, cuja redação é a seguin-l ~ermo~ do artigo, 50, 1t.em y. 
te: «Licença para exercfcio da a Lei 1..711, de 2~ de OUbU-
fun ·ão d . L • t _» I bro de 1952, Jose Cruz de 

ç ~ car oma~ e:> _. Oliveira, ocupante do zargo 
Deteymmar . pubnca,çao da 1 de S!wvente, nivel 5, do Qua

Portana lll'. 4ii/67-DSG, com a I ctro de Funciouári(ls Públleos 
correção de que trata o pre- do Govêrno dêste Território, 
sente dect·eto. lotado na Divisão de Educa-

Revogadas as disposições ção para a Secretaria GElral 
em contrárle. dêste Território. 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribUições que lhe con
ierem os itens VII e IX, do 
artigo 4°, do Decrete-lei nr. 
5.839, de 21 de setembro de 
1943, e tendo em vista o que 
consta do Processo númE;ro 
2.215/67-SGT, 

RESOLVE: 

Romover, ex-ofl'íeio, nos 
têrmos de item n. do artigo 
56, da Lei nr. 1.711, de 28 de 
outubro de 1952, José Bene
dito da C0sla, ocupante do 
eargo de 'l'mbalhador, nível 
1, do Quadro de Funcionários 
Públicvs do Govêrno dêste 
Território, lotado , na Supe
rintondênnia do Serviço de 
Navegação do Amapli.
SUSNA V A, para a Sem·etaria 
Geral com exercício na Im
prensa Oficial. 

Palâcio do Govêrno, em 
Macapá, 18 de julho de 1967. 

O Governador do Territó
rio Federal do Amapá , usan
do das atribuições que lhe 
conferem os itens VII e IX, 
do artigo 4°, do Decreto-lei 
nr. 5.839, de 21 de setembro 
de 1943, e tendo em vista u 
a solicitação do senhor Pre
sidP-nte da Comissão de In
quérito Administrativo, insti
tuída pela Portaria n° 353/ 67-
GAB. Apresentado pelo Oficio 
nr. 003/67-CIA., capedo pelo 
Processo 11r. 2639/67-SAG, 

RESOLVE: 

Prorrogar, na forma do pa
rágrafo único, do artigo 220, 
da Lei nr. 1.711, de 28 de 
outubro de 1952, os trabalhos 
da L'eferida Comissão, por 
mais trinta t30) dias. 

Palácio do Gevérno, em Ma
capá, 18 de julho de H67. 

General Ivanhoé Gonçalves 
Martins - Governador Palácio do Govêrno, em 

.Macapá, 18 de julho de 1967. 
General Ivanhoú Gonçalves 

Martins - Governador 
Ten. Gel. Eng0

• Gerson de 
Araújo Góes 

Secretário Geral 

Palácio do Govêrno, em 
Macapá, 1s de julho de 1g67. General Ivauhoé Gonçalves 

, Martins - Governador 
Nr. 505/67-GAB 

Nr. 29/67-GAB 

O G:lVernador do Território 
Federal do Ama.pâ. Ui.'ando 
das atribui~ões que lhe conft::
rn o item VII, do a r t i g o 
·!

0
, d ~ Oecreto-lei nr. 5.839, de 

21 do setembro d<~ 1943, 

CONSIDEHANDO: 

- o infausto acontecimen
to verificado dia lS de jui!JO 
corrente no Estado do Ceará, 
que culminou com a morte 
ao Excelentfssiruo Senhor Ma
rechal Humberto de Alencar 
Castelo Branco, ex-Presiden
te da República do Brasil; 

- que é indeclinável dever 
do Governo revet·eneiar, per
manentemente, a memória dos 
grandes estadistas que se de
votar·am. sem vacilt~ções àEt 
cau:\as da Pátria comum, tor-

I 
General Ivanhoé Gonçnlves Ten. Cel. Engo. Gerson de , O ~overnador do Terr~tório 

Martins - Governador Araújo Góes _ Secretário Fedeial. ~o Amapá, l:l~ando 

I Ten. Oel. Eng•. Gerson de Geral I ~~r~~tr~~uW~~: v1~ee 1?*. co~ 
I Araújo Góes o d D t 1 · Secretário Geral PORTARIAS artigo { , o eore o- e1 nr. 

O Govemador de Territó
rio Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lh e 
conferem c•s itens VIl e IX, 
do artigo 4°, do Decrete-lei 
nr. 5.839, de 21 de setembro 
de 1943, e tendo em vista o 
que consta do Processo nr. 
2.008/67 -SGT, 

RE~OLVE: 

Remover a pedido, nos têr
mos do item li, do artigo 56, 
da lei nr. 1711, de 28 de outu
bro de 1!l52, Rivaldo Corrêa 
de Sena, ocupante do cargo 
da classe «C», da série de 
classes de Motorieta, nível 12, 
cio Quadro de funcionli.ri(IS do 
Govérno dêste Território, lo
tado nos Serviços Industrlaill, 
pat·a o Gabinete do Governa-

Nr. 49S/li7-GAB 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usa.nào 
das atribui~ões que lhe con
fers o item e VII, do ar
tigo 4°, d6 Decreto-lei nr. 
5.!>39, de 21 de setembro de 
1943, 

RESOLVE: 

5.1:!39, de 21 de setembro de 
1943, e tendo em vista a de
terminação constante do ar
tigo 28, pará15rafo único do 
Decreto nr. 60.091, de 18 de 
janeiro de 1967, 

RESOLVE: 

Excluir do relacionamento 
constante da Portaria nr. 
OlO.t/6H-~1ECOR, subscrito pe
lo Excelentissimo Sr. Ministro 

Designar, Raimunda M<>cila- do Interior, em :!8 de novembro 
do Pontes, ocupante do car· de 196!l o funcionário Evilá
go de Técnico em Contabili- sio Pedro de Lima Ferreira, 
dade, nível 13-A, do Quarlro Enfermeiro Auxiliar, nível 8, 
de Funcionários Públicos do lotado na Divisão de Saúde. 
Govêrno dêste Território, a- Oulr(lssim, declara cessar, 
tualmente exercendo a fun- a partir de 1" de juU1o do 
ção gratificada, símbolo 3-F. corrente ano, a aplicação de 
de Chefe da Seção das Mu- regime d~ tempo integral e 
uicipal!dadas, para, na quali-

1 
dedicação exclusiva para o 

rlade de representante do referido funcionário , dada a 
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As Rlilpartições Públicas r 
Territoriais deverão remeter 
o expediente destin_ado a pu-1 
blicação neste DlARlO OFI- r· 

€IAL, dtària.mente, até às 
13,RO horas, exceto aos sába-1 
doa quando deverão fazê-lo · 
fl.tP. àll 11.,30 horas. 

A~ reclamayões pertinen
tes a. matéria retribuída, nos 
casos de erros ou omissões, . 
deverão ser formuladas por 
escrito, à Seção de Redação, 
das 9 às 13,30 horas, no má
ximo até 7'2. h o r as após a 
saida dos órgãos oficiais. 

Os originais deverão ser 
cs.tnografado'l e autenticados, 
Passalvadas, por quero de di
<'eito, rasuras e emendas. 

Excetuadas as par&. o ex
terior, que serão sem p \' e 
anuais, as assinaturas poder-
1\e-ão toronr, em qualquer 
1\poca, por seis meses ou um 
ano. 

As assinaturas vencidas 
f!oder:J.o ser auspensas sem 
aviso prévio. 

DL:~RíO OFICIAL 
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: As Repartições Púfllieag 
1 cingir-se-áo às assinaturas 
anuais renovadas até 23 de 
fevereiro de cada ano e às 
iniciadas, em qualquer época. 
pelos órgãos competentes. 

A fim de possibilitar a 
remessa de valores acompa
nhados de esclarecimentos 

• quanto à sua aplicação, solin I citamos usem os interessados 
1 preferencialmente cheque ou 
vale postaL 

. Os suplementos às edi· 
ções dos órgãos oiicíaifJ só 
se fornecerão aos assinantes 
que as solicito.rem no ato d.!i 
assinatura. 

O funcionário público te
dera!, tet•á unt desconto . de 
10%. Para fazer jús a êsse 
desconto, deverá provar esta 
condição no ato da assinatura Para ~acilitur aos assinan-1 A fi~ ~e evitar solução 

tes a vei'ificação do prazo de 1 de contmmdade no recebi- O custo de cada exem
validade de suas assinaturas, mento dos i ornais, de vem 1 piar a.trasado dos ó r cr ã o a 
na parte superior rlo cnderê- Ol:> assinantes providenciar a oHciaill sct á na venda" avul-
ço vão impressos o número respectiva renovação com so., acrescido' de NCr~ O o 1 se 
do taião de registro, o mês e r nteçedência mínima, de trin- do mesmo ano e d~ NCri 
o ano em que findará. ti!. l30) dias. - 1 0,02, per anc. de~orrido. · 

67-GAB. ocorrência prevista na alínea 347 /67-SG'l', 
«C» do artigo 28 do supraci-
tado Decreto 60.091, de Hl67. RESOLVE: Palácio do Govêrno, em 

RESOLVE: 

Macapá, 18 de julho de l\J67 Conceder, nos têrmos do 
Palác'o do Govêmo em Conceder, a Leonel Barata Gen. Ivanhoe' Gonçalves 1"ar·- item lii, do artigo 88, cembi-

1 . '. • 1

1 
Viana, ocupante do cargo de m 1 · U7 t d 

Maca pá, 18 de JUlho de l9o7. I Auxiliar de Fotógrafo, nível tins ....:.. Governador ~~< tefo~r.o ::glr,o de '28o g: 
General Ivanhoé Gonçalves 1 6,, d~ Quadro de F~wcioná~·ios Nr. 509/57-GAB outubrú de 1952, licença à 

Martins - Govern:.dor Publ!CúS do Governo deste gestante, às servidoras: Te-
. Território, lotado na Divisão O Governador do Território rezinba de Jesus Araújo Pre-

Nr. 506/67-GAB de Seguranca e Guarda, dois Federal do Amapá, usando go, Professôra Auxiliar do 
. . , {2) anos de .licença para 1 o das,atribuições que ,.lhe , con- Ensino Primário, nível 7 uen-

. O , Gove.rpador • .Jlo .T~r.I.'Jto;; trato de inter·êsses partícula: 'fer~ro Jds itens VII e IX, '·ao ' lo e vinte (1:!0) dias, cón'taaoa 
rw l• e dera! _do .A.Ecapa, usan- res, contados rio período de artigo 4°; do Decreto-lei nr. do período de 11 de junho a 
do das atr1bmçoes que lhe 1o de· outubro cte 1967 a 1° de 5,839, de 21 · de setembro do 8 de ontnbro de 1967; Doracy 
conferem os itens VII e IX, I outubro de 1969 de acôrdo 1943, e tendo em vista o que Alves 'l'ávora, Professôra Au
·do ai'tigo 4o, do Decreto-lei com o artigo 1 HÍ. da Lei nr. cousta do Processo nr. 2280JU7- xiliar do Ensino Primário, ní-
nr. 5.839, de 21 de setembro 1.711, de 28 de outubro . de SGT, vel 7, ..:ento e vinte (LW) 
de 1943, e tendo em vista o 1952. · dias, contados no período de 
que con~t~ , do,., Processo P~lácio do Govêrno, em RESOLVE: 12 de juuho a 9 de outubro 
número 3·74 -167·SI.J:T, 1 Macapá, 18 de julho de 1967. Designar, tendo em v ista o de 191ií; e MarJa .Joar.a 

RESOLVE: dispôsto no artigo 31, do De- Coelho Maciel, Auxiliar l·~ural, 
Gen. lYanhoé Gonçalves ereto Governamentul nr. 17, nívtJl 3, cento e vinte (12U) 

Conceder a Maria Estela 
Pinheiro de Oliveira, ocupante 
do cargo de Atendeute, ni·;el 
7, do Quadro ae Funcional'ios 

Martins - Governado1· dt: 21 dtJ setembro de 1965, dias, contados no períodos de 
publicado · no Diário Oficial 13 o e março a 10 de julho 

Nr. 508/67- GAB 

Púbiicos do Govêrno dêste O Governador do Território 
Tet-ritório, l~tad~ na Divisão . Federal llO Amapá, usando 
~e Saúde, se~s (o> meses de : das atribuiçõas que lha confe
!Jce~<ía espec1al, contados no ; rem os itens VII e IX, do al'tigo 
perwrlo de 1° de . dezembro 4o, do Decreto-lei nr. 5.83\l, de 
de 1967 a 31 de mato de 1968, de 21 s"t~mbro de 1943 
de acôrdo com o artigo 116, da v ' 

Lei nr. 1.711, de 28 de outubro RESOLVE: 
de 1952, regulamentado pelo 
Decreto nr. 38.204, de ~ de 
novembro de :955, eru virtude 
da re!et·ida sel'vidora haver· 
completado um (1) decênio de 
efetivo exercício, cnropreen
dldo uo período de 3 de no
vembro de 1955 a 3 de no
vembro de 1955. 

Palácio do Gr.vêrno; em 
Macapá, 18 de julh_o de 1967. 

General Ivanhoé Gonçalves 
M&rtins - Governador 

Nr. 507/67-GAB 

O Governador rlo Terr!tó
rio Federal d<> Amapá, usan
do das atribuições que lhe 
conferem os itens VIl e IX. 
do artigo li", do Decreto-lei 
nr. 5.839, de 21 de setembro 
de 194~. e tendo em vista o 
q<.Ie consta do Processo m. 

Elogiar os servidores: Ca
pitão de Cor.veta Luiz Gon
zaga Vale, 0cupaute do cargo 
isolado de provimento em 
Comi<~são, símbolo 5-C, ,ele 
Diret<:lr du Divisão de Segu
rança e Guarda; Theodolino 
das Mercês ft'lexa de M!ran
rla, Contador, nivel 21~B. lo
tado na Divisão de Educaçii.e; 
Osvaldo José dos Santos, 
Oficial de Adminish·ação, . nf
vel 12-A; e Antônio Ne..scimen
to Perei<a, Escrevente Dati
lógrafo, nível 7, ambos lota
dos na Divisão de Procluçãn, 
todos pertencentes ao Quadro 
de Funcionários Públicos do 
Govêmo dêste 'l'el'C'itório, pelo 
excelente trabalho que apre
sentaram com elevado espí
rito público, no cumprimento 
da ruissilo que lhes foi atri
buída pela Portaria nr. 380/ 

de nr. 260, de 22/24, elo mesmo de 1967, lotadas na Divisão 
mês e . ano, as seevidoras: de Educação; e Emília .Mar
Graziela Reis de Souza, As- tins Ventura Picanço, Médico, 
sisteute de Educação, nível nível .22-B. cento e vinte (120) 
16-B; Days o Campos do NaE- dias, eonta.dos no perío
cimento; Maria de Naza1 é do de 15 de junho a 12 de 
Côrte Costa; Elza Cunha Cra- outubro de 1967, lotada na 
veiro e Maria Oni!da dos Divisão de Saúde, tôdas per
Santos Dlae, ocupantes cios tencantes ao Quadt·o de Fun
cargos de Professôra do Eu- cionários Públicos do Govêr
slno Pré-Primário e Pciroário, no dêste Território. 
nívelll, tôdas pertencentes ao 
Quadro de Funcivnários do 
Govêrno do Ama.pa, lotadas na 
Divisao de Educação, para, sob 
a pt·esiàência da pl'imeira cons
tituírem a Comissão incumbida 
de proceder o Concurso 1:te 
Ingresso e Remoção do Ma
gistério Primúrio dêste Ter-
ritório. 

Piilácio do Govêrno, em 
Ma~apa, 19 de julho de 1967. 
General Ivlinhoé Gonçalves 

Mar~ins - Govemadot• 

Nr. 121-A/67-GáB. 

O GGvernador do Territó
rio Federal do Ama,pá, usan
do das atribuições que lhe 
conferem os itens Vll e IX, 
do artigo 4°, do Decreto-lei 
nr. 5.839, de 21 de setembro 
de 1943, 

Palácio do Govêrno, em 
Macapà, 30 c:e junho de ·1967. 

General lvanhoé Gonçalves 
Martins - Governador 

Servi~;o de Administraçã~ 
Ge1·al 
Apt·ovo: 

General rvauhoé Gonça!YeS 
Martin s - Governador 

Portaria 03fG7-SAG 

O Diretor do Serviço de 
Administração Geral, usando 
das atribuições que lhe con
[ere o art. 1 O, dú Decreto nr. 
7.773, de 23.7.1945, e tendo em 
vista o que consta da pürta
taria no 4S3/67-GAB, de 11 de 
julho de 1967, 
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----------------~c---~--------------
RESOLVE: Divisão de Terras e de c>ócios. 26, esquina com a rua Cel. 
Designar os seru1·dores: Jo- Colonização Coriolano Jucá, nesta cidade, , :VhlCUiJá. 14 de julho de 1967 no dê · · to d. · 

sé Otávio Maia, Almoxarife, Cimo qum 1a, apos 
nível 14-A; Raimundo Clóvis Gen"ral tvAapnrh-oo\1. : Gonçalv<>s I Ermidio Moü;és Mendes a publif?açe.do dêstei at· s 09 hdo-
Batista Nery, Escriturário, oi- '" '~ .. Secretário ras, a tm e ser n erroga o, 

1 10 B E 1 b c Martins - Govtll'uador 1 promover sua defesa e ser 
ve - e t em urgo oêlho João Pereira Mendes notificado dos ulteriores têr-
de Almeida, Esct~evente Dali- Porta_ ria Nr. 036/6. 7 __ DTC ·~· d d Jógmfo, nlvel 7, para sob a Presidente motl o processo, a que e-e 'dê · d 1 · o D verá comparecer, sob pena 

r·esr nc1a o pr me~ro, cons- 1retor da U1v1são de 

1 

de revelia. Para conhccimen-
titnirem a Comissão in- Tenas e Colonização usando 
cumbida de pl'oceder o levao- de suas atribuições e de Poder Judiciário to d~ todos é pas~;ado 0 pre-
tameuto, por Seção, de todos acôrdo com o Decreto nr. Justic;a dos Terrirórios sente Edital, cuja 2a. via 
os. Bens Móveis, Uolec,~ão de 14/85-GAB de 25/fi/65, oombi- Território Federal do Amapã Ficará afixado no lug:J.r de 
Lels e demais materiais pe!'- nado com os itens Vl e X do costume. Oado e passado 
tencentes à Un1üo, uesc; ím t- ~ Art. 21° do Regimento Inter- Juízo de Direito da nesta cidade, aos 14 dias do d mês de julho do ano do 1967. 
nan o peça por peça, dimen- no desta DTC, aprovado pelo Comarca de Macapá Em tempo, vale a linha su-
ções, côr, natureza, preço e Decrdú nr. 24/66-GAB, d& '27 EDI"'AIS DE CITAÇA-O, pm. 
etc. apresentando ao final cir- de outubro úe 1966. tendo .1 

cunstanciado relatório dati!ó- em vista a conclusão do Pro- com o pr:<zo de 15 dias, na Eu, Nino J esus Aranha Nunes, 
grato, bem como relações dis- cesso nr. 426/67-DTC, de 5 forma abaixo : Escrevente Juramentado, s 
tintas ao material existente de ju~ho de 1967, s ubscrevi. 
em cada Seçilo ou seto~es, . O Doutor Germano Bonow 
c0m o competente r<!cibo do RESOLVE: Fllho, Juiz de Dü·eito da Co-
ChHfe ou encarregado. marca de Oiapoque, com ju-

Apllcar a Nestor Souza Fi- risdição prorr-ogada a esta - Faz saber a todos os 
Gabinete do Diretor do lho, pertencente ao Quadro Comarca de i\1:acapá, Capital que o presente Edital, com o 

Serviço de Administração Ge- de F'uncionál'ios do Govêrno do Território Federal do prazo de 15 dias virem, ou 
ral, em Macapli, 13 de julho dêste Territót'io, ocupante do Amapá dêle tiverem conhecimento, 
de 1967:· cargo de Condutor de Topo- I ' quo ues te. Juízo corre seus 

Coronel Adálvaro Alves grafia, nível 11. lotado na. Faz saber a todos os que trâmites um processo em que 
uavalcanti Divisão de Terras e Coloni- 1 o presente Edital, com o pt·a- 1 é acusado Francisco Vilhena 

zAção, com exercício no. Se- zo de 15 dias virem, ou dêle Maciel, como incurso no art. 
Diretor do SAG. ção Ge Tenas, a pena de 1 tiverem c0nhecimeuto, que 307 e § único do art. 328 do 

suspensão de cinco (5) dias, I neste Juizo con·a seus trâ- Código Pe nal. E, como tenha 

Divi!:.ão de Segurança 
e Guarda 

Guarda Territorial 

Secretaria da GT. 

a contar de 1° do corrente, Imites um processo em que o Oficial de Justiça clêste 
em v1rtud~ de haver deixado é acusudo Cantidio H~beiro Juízo certHicado não o haver 
de cumpnr ordens de seu Antunes, vulgo «Chapeltnho», encon trado nesta ComlH'ca, 
superior hiedtrquico, quando i como incurso no arts. 17-§ 3°, 

1 
não sendo possível citá-lo 

d(: sua designaç&o atrav(ls , 129 e 329, tudo do código j pessoalmente, cita-o pelo pre
da · Portaria nr. 22/67-DTC, ' penal. E como !enha. o OH- sente a co mparecer neste 
para executar trabalhos topo- i cial de Justiça dêste J uízo j J uizo, no edHicio do Forum 
gráficos fora de sun Sede, certificade não o haver en- desta Comarca, sito à Avcni
infl'ingiudo dêsse modo os 1 contt·ado ntsta Comarca, não da Amazonas, nr. 26, esquina 

Aprovo: itens VI e Vil do Al't. 194, · sendo possível citá-lo pes- com a rua Cel. Coriolano Ju-
Geoeral lvanhúé Gonçalves 

1 

cuml.Jinddo com o Art. 205, I!:!Oalmente, cita-o pelo pre- cá, neata cidade, no décil.no 
Martins _ Goveraadllr tedos da Lei nr. 1.711 de 28- l sente a comparecer neste quinto dia após a publicação 

10-52 (E.F.P.C.U.l, cuja pena- ~ Juízo, no edilicio do Forum deste, às 09 horas, a fim de 
PORTARIA I !idade, por necessidade de desta Comarca, ~i to à Aveni- ser interrogado, promover sua 

N
1
•. 13/67-G'l' 'serviço deverá ser converti- 1 da Amazonas, 0° 26, esquina defesa e ser notificado dos 

O Comandante Diretor da 
DSG, no uso de suus atribui
çõ~s. e eotu base no Do~reto 
GoYernamentel or. 1-.l/o5-GAb. 
de ;:5 ue maio Je l!Jti5. 

RESOLVE: 

da em multa na fo rma do 1 com a rua Ce!. Coriolano . ulteriores têrmos do processo, 
parágrafo úoico <lo cltC\dO !I Jucá, nesta ·cidade, no déc·l- 1 a que deverá comparecer, sob 
Artigo 205. mo quinto dia a partir da I pena de revelia. !:'ara conhe

publicttcão dêr,te, àf; 09 ho- cimen to de todos é passado 
Dê-se ciência, cumpra-se 0 1;·as, a fim de ser intet·rog·a- o presente Edital, cuja 2" via 

publiquG-se. J de, promover sua defesa e Yicará afixEtda no lugar de 
. . . . . I ser notifieauo tios ul tcriortJs costume. Dado e passado nes-

. - ~-ablnet~ d~ DHetor da y1- têrmos do processo, a que ta ridade, aos 14 dias do mês 
1' ~t;ao de re~J as e Colo::ttza- (devera comparecer, sob peuu de julho do ano de 1967. Em 

Apli:ar a Ozéas Miranda 1 ~~0j 9~~ .Ma~apá , 3 de ]Ulhú de revelia. 1·~ra con~eclmen- tellipo: Vale a llnha supra. 
do N~1scimento, or.:upante do I . J' to de to~os e P!lS~auo ~ pr~- I . 
cargo da cln.sse de Trabalha· I Alceu Paulo Ramos , seu~~ E_dltal, CUJa .. a. ~le h- ~ Eu, ~mo r Jesus Aranha Nu-
dor uive! 1, do Quadro de Diretor cara af1xada no lugat· oe cos- ne~ . Escre,_ente Juramentado, 
Funciunódos Públicos do Go- t~me. Dado o p~ssado ne~!a o subscreVI. 
·,rêrnú dêi:le Território, lota- ctd9:de, aos 1 ~ dias do mea I ~1acapá, 14 de juitw de 1967. 
do na Divisão út Segurança de JUlho de HJ67. 1 
e_ Guarda, (_Gua~·d a 'l'errito- Associação Benefr'ci'ellte Eu, Nino J esus Aranha Nu- i Germano Bonow Filho 
na!), ctnco (v) • .!las de sus- nes Escrevente J uramentado . J uiz de Direito 
pensão, contado no periodo dos Pdxeiros de Macapá sub~m·evi ' 1 
oe 2! a 25 do corrente, por · -----
haver d!a 17 do corrente, em .1\sscmbléia Geral de .. -·--· I 
auianta •J(l estado de embria.- Eleição ~- Faz saber . a todos os que 0 . • • • • 
gucs alr.oólica , promovido de· _ o presente Edita_!, com o p~a - ! ~ refethu a_ Mumc1pal 
>1 Jcde r.n na Vila de Santana, EDl'l'AL DE CONVOCAÇAO I zo de 15 dias v1rem, ou dele 1 de Macapa 
IHU Didpio dtl Macap<i, de- . t iverem . conhecimetlto, que 1 _ 
ruonstra ndo com isso 0 não De ordem do Senhor Pres1- neste Jmzo cone seus trârui- 1 Nr. 146/61-GAB-PMII·\ 
cumpdmentt• l.io dever par!l dente e na forma dos Artigos tes um processo em que são i . . 
·com a fur.ção de policial in· 28, 2;" e 28 dos Estatutos, fi- acusados André Alves dos I 0 Prefeltú Mun!ctpll:l de ~a
ft·ingindo dês se modo' os cam convocados todo:r os as- Santos e Francisco Inácio de I eapá, usan~1o dll. t~ at~tbuiçoes 
Jtenl:l VI e V li, do Art.' 1!J.! sociad~~ desta entidad~, para Oliveira, como incurso nos : q~c lha, sao co~r.endas P.or 
todos da Lei nr. 1711, de a rcumuo d~ -?-ssembléla Ge- arts. 129, § lo, I tt lil, comhi- let, e ten_do. em ~lsta o ~ls-
28 ·10;5, ··d d ral Extraordmarta de Eleição nado com 0 art 44 Il d 0 . pot!to no mc1so 1, do art1go 

I b, e, por necest>l a e d õ , · · • · ' 1 58 do Decreto nr 1 054 ue 'H 
do st>rviço, seja u presente , o ~eu n vo Uo~·po Admini:;- segundo e art. 129, ca~ut, o 1 : • ? • · • • 
penalidade convertid~ e•n lrallvo, par?' o btênto do 19f:i7/ primeiro, tudo do C. Pen~tl E, . lle maiO de l 9B~, 
multa na forma do § único 1969, a reahzar-se no próximo como tenha o Oficial de J us- I RESOf VE. 
cto Ar'tigo 205, da citada Lei. dia. 25 (terça-feira) do GO!ren- tiça dêste Juízo certificado I ' · 

te m~s, em sua sede soCial, à não o haver encontrado nes- Designar Heitot· de Azeve-
CC'ruando u~ Guarda Teni- A vemda Coaracy ~unes, nr. ta Comarca, não sendo posai- do Picanço, Diretor do De

torial, em :1Jacapá, 21 de ~98~ às 19,00 h~r:ts , om pl'i- vel citá-lo pessoalmente, ci- partami!uto de Administração, 
junho de 1967. !T_i8lrli convo?BÇ<!-O com maio- ta-o pelo presente a compa- s[mbolo 5-C, do Quadro de 

• r1a tle assoCiados e em se- recer neste Juízo, no Edifício Funcionários da Prefeitura 
Luiz Gom>:ar,a Vale gunda convocaçúo, às 19,:-lO elo Forum desta fJomarca, si- Muo!cipal de Maeapá, para 

CCAFN - Diretc.t· d:.1 D.S H. horas com qualquer númei'O to à Avenida Amazonas, nr. : respondbr pelo expediente 



5a. e 6a. feiras, 20 e 2:1 . 'Dlb'f\10 OFHDIAJ .. Julho, 1967 

desta Munio:lpalidade, durante 
o impedimento de seu titular, 
Senhor Augusto r·ernando 
Porto Carr.ero, que viajará à 
oldade de Manáus , Estado do 
Amazonas, a fim de partici
par do 7° Congresso Nacional 
dos Municípios, a realizar-se 
naquela .«urbs» e em Belém, 
Estado do Pará. 

ao patrimônio Municipal, si- ! DECRETO-LEI i Art. 2" - Êste Decreto-lei 
tuado à rua Hamilton Silva, , entrará em vigor na data de 
sôbre o lote de terras nr. Nr. 14<16/677GAB-PMM 1 sua publicação, re'9ogadas as 
3436, nesta e&J?ital, medindo 0 Prefeito Municipal de disposições em contrario. . 
16 metros de frente por 30 · · I 
ditos de fundo ou sejam 480m2, ' Mt1.capá, na conformidade do Gabine~e do Prefeito Muni-
liruitando-se pela frente (Oes- ! disposto no inciso I, do arti- c~pal de Macapá, 30 de junho 
te) com a reterida rua, pelos ; go 9", do Decreto-lei Federal de 1967. 
Iundoa tLeste) com o lote de · - 839 d '-'1 b 
terras nr. 3433, pelo lado di- 1 nr. o. ' e - de setem ro Augusto Femando Porto 
relto (Norte) com 0 l!ite de de 1943, Ca?Tero 

Dê-se Ciência, Cumpra-se terras nr. 3437 c pelo lado l
1 
il'refeito Municipal de .Macapá 

e Publique-se. d (8 l) 1 t d 

Gabinete do Prefeito Muni· 
uipal de Macapá, 10 de julho 
de 1967. 

Augusto Fernando Porto 
earrero 

Prefeito Municipal de Macapá 

esquer o 'u com o o e e DECRETA: i Publieado neste Departa-
lerras 3435. · '! mento de Administração, aos 

Art. 2• -- ~ste Decreto-lei Art. 1• - Fica concedido a , 30 de junho de 1!)67. 
entrará em vigor n'a data de Bento Ferreira de Albuquer- Heitor de Azevedo Picanço 
sua publicação, revogadas as que, respeitado no que cou- Diretor do Departamento de 
disposições em contrário. ber o disposto nos artigos Administtação 

681 a 61)4, do Código Clvil 
·DECRETO 

DECRETO-LEI 
. Nr. 1443/67-GAB-PMM 

Gabinete do Prefeito Muni- Brasileiro. o domínio útil de 
clpal de Macapá, '30 de ju- um terreno pertencente ao nr. 40-B/ 67-GAB-PMM 

I 
nho de 1967, · patrimônio Municipal, situado 

à Rua Major Eliezer Levy, O Prefeito Municipal de 
O Prefeito Municipal de Augusto Fernando Port.o sôbre o lote de terras de nr. Macapá, usando das atl'ibul-

Macapá, na eonformidade do Carrero 1032, nesta Capital, medindo ções que lhe são conferidas 
disposto no inciso I, do arti- Prefeito Municipal de Macapá 15 metros de frente por 30 pelo inciso V, do artigo g•, 
go g•, do Decreto-lei Federal ditos de fundo ou sejam do Decreto-lei . federal nr. 
nr. 5.839, da 21 de setembro Publicado neste !)aparta. 450 m2, limitando-se pela 5.839, de .21 de setembro de 
de 1943 mento de Administração, aos frente (Oeste) aom a referida 1943, e 

' 130 de junho de 1967. rua, pelos fundos (Leste) com 

1 

. 
DECRETA: o lote rie terras nr. 1028, pelo . Considera!ldo que ~ _servidor 

Heitor de Azevedo Pfcanço , lado direi tu (Norte) com a mfra m_enmonaao Já conta 
Art. 1° - Fica concedido a Diretor do Departamento de Avenida Gapitlio Pedro Baião [com 01~18 de dez. (10) a!l-08 

Edonizia Duchen, respeitado Auministração : e pelo lado esquerdo (Sun de efetivo e.xer~ício de fun-
no que couber o disposto nos com o lote de terras nr. 1031.1 ção nesta Prefeitura; 
a~tlgos 68_1 ~ 694, do ~ódigo DECRETO-LEI Art. 2°) - Este Decreto-lei Com:iderando que sempre 
C1vil Brasilen·o, o domfmo útll entrará ~m vigor na data de 1 pereebeu vencimentús como 
de um. t~r~eno ~e~tence_nte Nr. 1445/67-GAB-PMM s1;1a p~bhcação, revoga~a$ as ! diarista sem que tenha obtido 
ao Patrimomo Mumctpal! sit~· d1Rpos1ções em coutrár10. \ color.aç.ão no Quadro de Ser-
ado à Av. José Antomo 81- . . . · vidores desta Municipalidade· 
queira, sôbre o lote de térra O Prefetto Mun~ctpal ~e M_a- Gabinete do Prefeito Muni- ' 
de nr. 2.863, nesta Capital, capA, na conformidade oo dts- cipal de Macapá, 30 de 1unho • Considerando que pelo f.ato 
medindo 15. metros de fr r-p.te p~sto no Inciso I, qo 4rtigo 1 de 191\~. ' ·' , ,, de ter estábilidade ' e o ' .qúe i 
por . 30 ditos; de fundos ou se- 9 • do Decreto-lei federal nr. consta do · ofício nr. 169/67-
jam 450 m2, limitando-se pe- fi.839, de 21 de setembro de Augusto Fernanào ' Porto DS, de 24 de fevereiro do 
Ia frente (Norte) com a referi- 1943, Carrero ano em curso, capeado pelo 
da avenida, pelos fundos lSul} DECRETA Prefeito Municipal de Macapá processo nr. 847/67, da mes-
aom o lote de. terra3 nr. 2.862, ma data, pelo qual a Junta 
pelo lado direito (Leste) com Publicado neste Departa- MMica àêste 'l'erritório con-
o lote de terra nr . . 2.861 e Art. 1°) - Fica concedido mento de Administração, aos sideru-o incapaz, fisicamente, 
pelo lado esquerdo (Oeste) a José Nunes Marques, respei- 30 junho de 1967. para o trabalho. 
com o lote de terra ur. 2.865. tado no que couber o dispos-

to nos artigos 681 a 694, do Heitor de Azevedo Picanço, RESOLVE : 
Art. 2° - Êste Decreto-lei Código Civil Brasileiro, o do- 1 

entrará em vigo11 na dat~t d~ minto útil de um terreno per- Diretor do , Departamento de I Artigo 1° - Aposentar, 
sua publicação, revogad_as al5 tencente ao Patrimônio Muni- Administração po1· equiàade, Gencerico Ne-
disposições em contrário. cipal, situado_ à Rua G, Qua-~ greiro Monteiro, com venei-

d v A DECRETO-LEl I mentos equivalen,tes ao sa-
. Ga

1
bdinetMe do Prefeito ~1uni- '1 b~: ~ ~o~e J~a ter~::o~aes, ~~~ l~1:io mínimo vigente na re-

Cipa e aaapá, 28 de ]Unho 10 nesta Capital medindo 20 I Nr. 1447/67-GAB-PMM I g1ao. 
de 196:· . 1 métros de frente' _POr 50 ditos o Prefeito Municipal de 1 Parágraf9 · ún~ao --. Tôda 

Augusto F:ernando Porto 1 ~e ~undos ou se]am l.Ooom2,. Macapá, na coniOl'midade do i vez que. o ss)áno mlnuno so-
. Garrero 1 hmttando-se peta frente .(Les- i disposto no Incis9 1, do arti- 1 frer ma]Ol'l}.çao o aposentad_o 

Prefeito Municipal de Ma capá te) com. a referida rua, pelos \ go go, d0 Decreto-lei !<'e dera! ! será aumentado d~ v~ncl
fundos \Oeste) com o lote .de 1 nr. 5.839, de 21 .de setembro , mentos, em bases IdêntiCas. 

Publicado m:ste Departa
mento de Administração, aos 
28 dias do mês de junho de 
1967. 

Heitor de Azevedo Plcanço 
Diretor do Departamento de 

Administração 

DECRETO-LEr . 
Nr. 1.444/67-GAB-PMM 

O !~refeito MÔnicipal de Ma
capá, na conformidade do 
disposto no inciso I, dQ Arti
go 9°, do Decceto-lei Federal 
nr. 5.839, de 21 do setembro 
de 1943, ~ 

DECR~TA: 

Art. 1°) - Fica concedido a 
G. F. da costa, respeitado no 
que couber o disposto nos 
artigos 681 e 69'1. do Código 
Clvtl Brasileirp, o dom\~io 
útil de um terreno portencnte 

tbrras nr. 9, pe.lo lado direito \ de 1943, ! Artigo :r:o _ A despesa dE:-
(Sul) com a Rua A e pelo · I cerrente da aplicação dêste 
lado esquerdo (Norte) com o DEGRETA: . Elecreto correrá à conta da 
lote de terras nr. 11. . I dotação - 3.2.0.0 - Inativos 

Art. :t,o - Êste Decreto-lei . •• . . I da Preleit~ra de Macapá -
entrará em vigor na dnta. de A~t. J. 1 - Fw_a concedi~o a i 02.00 - Novas aposentado-
sua publlcaçã0, revogadas as i Maria_ Bernardma de. Stlva,; rias. 
d' · - t ·a · 1 respe1tado no que couber o 1 

lspostçoes em con 1 no. ; disposto nos artlgotJ 681 a I ~umpra-se, Registre-se o 
Gabinete do Prefeito Muni- 694, do Códi_go C_ivil Brasilei- f Publique-se. 

· . · M · . ro,. o do mimo t1tll· de um ter- I . . . 
Clpal de acapá, ao de JUnho reno pertencente ao Pa.trimô- ! . Gabmete do Prflfmto ~um-
de 1967· · nio ~1unicipal, situado à Av.! mpal ~e Ma()ap~. 1° de JUnbo 

Augusto Fernado Porto ! Coaracy Nunes, sôbre o lúte de 195t. 
0arre~;o . de terras de nr. 1107, nesta 

P f 
. /f • I Capital, medindo lã metros de Augusto Fernando Porto 

re e1to à·J.U?IC!pal de Ma capá 1 frente por 42 ditos de fundos Carrer() 
Publ'eado ue t . D parta-i ou se~am 630m2, limltan~o-se 1 Pre.l'eito Municipal de Macapá 

l s _e e . pola r rente (Sul) com a refe-
manto d~ Admimstração aos 1 rida avenida, pelos fundos Publicado neste Departa men-
30 de junho de 1967. 1 (Norte) com o lote de terras to de Administração, ao 1° 

I nr. 1108, pelo lado direito dia do mês de junho de 1967. 
• 1 (Oeste) com os lotes de ter

Helt<•r de Azevedo Picanço . l'llS !.US. 1109 e mo e pelo lado 
Diretor do Departamento de \ esquerdo (Leste) com o lote 

Administração lle ·terras nr. 1105. 

Heitor de Azevedo Plcanço 
Dl!·etor do Departamento de 

A dministrução 


	

